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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 
CNPJ: 13.654.421/0001-88 

TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°062/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°047/2023 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE Si FAZEM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A PREFEITURA DE ANGICAL/BA — 
DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A CARTUCHO 
EXPRESS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA. 

A PREFEITURA DE ANGICAL - BAIIIA. pessoa juridica de direito público interno, com sede a Praça 
Durvalmerindo Bandeira Coité, n" 01, bairro Centro, Angical/Bahia, C:FP 47.960-000, inscrito no CNPJ sob 

a" 13.654.42 V0001-88. representado pelo Prefeito Sr. EMERSON NIARIANI DIAS, inscrito no CPF sob o 

a" 608.703.385-87, residente e domiciliado na cidade AnaieakBA e FUNDO MUNICPAL DE 
EDUCAÇÃO DE ANGICAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o" 30.971.242/0001-

93, representado pelo(a) Secretário(a) de Educação, o(a) Sr(a). SUZETE CRISTINE DIAS E SILVA, 

inscrito(a) no CPF sob o n° 698.516.115-49, doravante denominado CONTRATANTE, c a empresa 
CARTUCHO EXPRESS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ sob o n°47.879.385/000I-72, com sede a Rua Princesa Isabel, 168, Centro, Barreiras - BA, 

Cep 47.800-230, neste ato representado (a) pele(a) Sr.(a) RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ, 
inscrito(a) no CPF sob o n°019.213.145-16, doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste Contrato a contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de 
equipamentos de informática, eletrônicos e outros, em atendimento das necessidades das Secretárias deste 
Município. 

1 .2 rica o CONTRATADO obrigado a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras de ate 25% (vime e cinco por cento) do valor inicial atualizado da coou-inação, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma do art. 65 da Lei n" 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 
2. 1 O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 
1) Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993, n° 8.883, de 8 de junho de 1994 e n°9.648, de 27 de maio de 1998 
e demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública Federal; 
H) Lei n'10.520, de 17 de julho de 2002; 
111) Decreto n°3.555, de 8 de agosto de 2000; 
IV) Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 

2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
3. 1 Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter 
pleno conhecimento: 
11 1 ilital do Pregão Eletrônico a" 006/2023; 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 
CNPJ: 13.654.421/0001-88 

II) Termo de Referência; 
III) Proposta de preços e documentos apresentados pela CONTRATADA na licitação. 

CLÁUSULA QUARTA — 1)0 PREÇO E PAGAMENTO 
4. 1 . O valor do presente contrato á de RS 507.475,84 (quinhentos e sete mil, quatrocentos e setenta c cinco 

reais e oitenta e quatro centavos), conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UNO MARCA QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL. 

01 

Alicate De Crimpagem — Corpo De 
Aço Com Revestimento 
Termoplástico - Executa a Inserção 
das Garras de Contato do Conectar 
Ri -45 Macho e Aciona o Prensa — 
Cabo - Pennite a Conectorização de 
Conectores RJ -45 Macho Cat.5e E 
Cat.6. 

UND. MULT1LASER O R$ 91,64 R$ 0,00 

02 
Alcool Isopropilieo - 500m1 com 
bico aplicador - isopropanol 99,8%. 

UND IMPLASTEC O R$ 67,93 R$ 0,00 

04 

Disco Magnético -memória 240 gb - 
velocidade transigrenciu 6.0 gb's, 
,iplicaçao influiu:10n - tamanho 2.5 
pol - modelo ssd 

UND NETAC 05 RS 282.46 RS 1.412,30 

04 

Fonte padrào ATX 2014 pinos - 
Poiência real 200 Watts - 3 
conectares Saia - 2 Conectores 1011 
(Moles) - Padrão Atx 2.0 - 
Ventilador: I X 80XSOMM - 
Potência Real CNTP,300W - Entrada 
1 15/230V - 13ivolt automático 

UND NEVs' DRIVE 40 RS 104,1 1 R$ 4.164,40 

05 

KIT testador e localizador de cabo de 
rede - Rastreamento de fio telefónico 
1(31 1 e cabo lan de rede rj45 - 
Identifica estado da linha telefônica - 
Zombador em tom - Testador de 
cabo de rede- Identificador de fios 
em sistemas elétricos - Verifica 
condição de cabo lan, realiza teste de 
continuidade, sonda de tensão de, 
teste de nível de linha (ocioso, 
locando, e off -hook), flash led, 
identifica fios em sistemas elétricos. 
- De' e acompanhar baterias. manual 
e cstoso 

UND EXBOM o R$ 218,67 R$ 0,00 

limpa contato - ttaard - Removedor: 
graxa, suleira, óleos em eletrônicos 
Mouse 115I3 - Preto C, Sensor 

07 óptico-3 botões, com roda de 
rolugem -1 veloeishale -1200dpi - 

OS 
Teclado Padrão - 107 teclas - 
Conexão USI8 - ABNT2- Cor Preto 

UND URDI 

UND NILiTILASER 

UND MASTERCORP 

10 R$ 25.45 

33 

; RS 26,27 

R$ 44,71 

[(5 254.50 

RS 866,91 

R$ 1.475,43 

FOTAL R$ 8.173,54 

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL, 

01 PEN DRIVE - Capacidades de 16 GB - UND KROSS 35 R$ 27,00 RS 945,00 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 
CNPJ: 13.654.421/0001-88 

Interface USB 2.0 ou superior 

02 

HD Externo portátil - Capacidade: I TB 
- Interface: USB 3.0 - Rotação: 5400 
RPM - Taxa Máxima de Transferência: 
Até 4,8 Gbps (USB 3.0) - 
Compatibilidade: Sistema operacional 
Windows 7, Windows® 8, Windows 
10 ou superior Rellerência: Seagate 
Expansion I TB 

UNO 
MULTILAS 

ER 
10 R$ 315,50 RS 3.155,00 

TOTAL R$4.100,00 

LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA 
QUANT 

VALOR UNIT. 
VALOR 
TOTAL. 

Dl 

Cabo rede cat.b, cor: cinza, caixa com 
.305 oleiros. Cabo de primeira linha 
labricação nacional e homologação 
Anate'. Modelo de referência para 
cotação: Furukawa Cabo Eletrônico 
Gigalan CAT. 6. ou equivalente 
qualidade e desempenho. 

CX Vo6 CABOS 04 R$ 1.06 I .40 RS 4,245,60 

02 Conectores Cat6 1(45 UNO FORCELINE 100 R$ 1,75 R$ 175,00 

03 
Switch Gerenciavel 24 Portas Ethernet
L2/L21Poe 

UNO TP LINK 01 R$ 2.217,00 R$ 2.217,00 

TOTAL RS 6.637,60 

LOTE 05 

, ITEM DESCRIÇÃO UNO MARCA QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL. 

I UI 

Autturansformatlor de voltagem de 
enérgica 3000 va - Trocar de tensão 
de 'MV para I 10V ou I 10V para 
22(1V- Voltagem Bivolt - Cor Preta 

UND FORCELINE 25 R$ 293,00 R$ 7.325,00 

02 
Estabilizador bivolt - potência: 
300va 

UUNI) FORCELINE 15 12$ 167.00 RS 2.505,00 

03 

; 

i 

ESTABILIZADOR 131VOLT 
automático - potência: 1200va-
variação de entrada : 90 a 147,2v-
tensão de saída: I 15v+]- 6% - 
microprocessado com 8 estágios de 
regulação - rendimento 92%-
frequência termo de referência selic 
0069605 sei 23117.007492/2017-17 
de entrada: 60hz variável de 57 a 63 
hz - não introduz distorção 
harmônica - tempo máximo de 
resposta: 2 ciclos de rede elétrica- 
função truc rms - chave liga/desliga 
embutida - mínimo de 5 tomadas 
elétricas de saida no padrão nbr 
14136, sendo unia delas espaçada 
para ligar fontes de itquiparnentos - 

ÍLISI \ Cl reill'Illált21 11111̂ 0 de bilha 

1111C1110 que nICIlkUi Illitit , S 

IIYOVCIIICIIICS da rede elétrica em 
modo comum e diferencial --
proteção contra surtos de tensão 
provenientes da rede elétrica — 

UNO FORCELINE 20 R$ 614,33 R$ 12.286,60 

3 

Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01 - Centro - Angical - Bahia - CEP.: 47.960-000 
Fone (77) 3622.2436 / 3622.2468 



4M:s 

ESTADO DA SABIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 

CNPJ: 13.654.421/0001-88 

proteção contra subtcnsao e 
sobretensão com desligamento c 
rearme automanco proteção contra 
sobrecarga e sobreaquecimento com 
desligamento :tumular ico- atende a 
norma brasileira para estabilizadores 
de tensão nbr 14373:2006 
Nobreak, especilicações: - Potência 
maxiina: 1500VA- Tensão de 
Entrada automática: 1 10V, 115V, 
127V / 220V - Tensão de Saída: 
115V - Tensão DC da(s) bateria(s): 
I2V - Bateria interna: 1 x I2V/7Ah 

04 (inclusa) - Frequência de rede: 50Hz 
ou 60Hz (--/-51-1z) - Frequência de 
inversor: Frequência da rede 4-1% - 
Fator de potência: 0.7 - Tempo de 
transferência: 0.8ms - Forma de onda 
no inversor Seini-senoidal ** 
Circuito desmagnetiza:1m 

UNI) FORCELINE 29 R$ 891,22 R$ 25.845,38 

TOTAL RS 47.961 98 

ITENI I DESCRIÇÃO 

01 

02. 

Projetor 3300 
SVGA- Tipo de lâmpada: 210W 

IE — - Duração da lãmpada: 
10.000 horas (ECO) 6.000 horas 
(Nona) - Correção de Keystone: 
Horizontal: -30° + 30° Vertical: -30 
+ 30° - Razão de contraste: Até 
15,000:1 - Reprodução de cor: Até I 
bilhão de cores Conectividade 
Padrão: - Entrada de computador: x 
1)-sob 15 - IIDMI: x I - Vídeo RCA: 
x 1 - LISB tipo A: xl (Memória USB 
imagens /modulo wireless, 
atualização de Firmware - li S13 tipo 
13: x 1 11:50 displa>, mouse. 
atualização de Firnmaret - Filtrada 
de audio R.CA x RUA ( Braneo x 1 , 
Vermelho s 
'relu de Projeção com I- ripe- Retrátil 
- 'Felá com sistema Multiponto de 
parada- Resolução máxima: 1 :1-

: amanho 2.00X2,00m 

UNI) 

UNO 

LOTE 06 

MARCA ~NT 
UN1T. 

VALOR VALOR 
TOTAL. 

BETEC 20 RS 3.957,30 R$ 79. 146,00 

UNO MULTILASER 20 RS 1 .209,33 RS 24.186,60 

TOTAL R$ 103332,60 

LOTE 09 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) MARCA QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL. 

01 

Multifuncional Laser. Mono - 
Impressão:- Visor LCD: 2 linha - 
Tecnologia de Impressão: Laser - 
Memória Padrão: 32 MB - 
Velocidade Máxima: Até 30ppm - 
Resolução (máxima) em dpi: Até 
24140x 600 dpi - Voltagem: 127V - 

UNI) BROTHER 20 R$ 3.296,58 R$ 65.931,60 
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ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 
CNPJ: 13.654.421/0001-88 

Interfaces: USB de alta velocidade-
Emulação: PCL6 & BR-Seripl3 - 
Volume Máximo de Ciclo Mensal: 
10000 páginas - Duplex 

02 

Multifuncional Laser Color - 
Impressão: - Memória: 1 GB - 
Tecnologia de Impressào: Laser 
preta e colorida - Impressão freme e 
verso- Digitalização ADI; duplex-
tela de toque illaliik a display-
Qualidade de impressão 600 x 600 
DPI - Conectividade: will, USO e 
ethernet 10/100/base-TX - Ciclo de 
impressão: máxima 50.000 P/M-
Sistemas: Compatível Com 
Windos‘s 7, Windows 8, \Windows 
10 E Linux; 

UND 1-11' O RS 4.561,50 R$ 0,1/0 

03 

i • 
I 

1 

Multifuncional tanque de tinta- 
Sistema tanque de Tinta - Sistema de 
impressão: preto e colorido - 
Capacidade de entrada do papel: 100 
folhas de papel A4 - Capacidade de 
saída do papel: 30 folhas de papel 
A4 - Conexão: Wi-fi, USB.-
Tamanhos de papel suportados: A4, 
A6, C5arta7", Legal, 4 

xem). 
6" (10 

x 
x 
10" (20 
15 

IN
einh x (I 3 x 8 
N 25 cio), 3.5 x 5" (O x: 13 em). 16:9 

0.5 IN en0. Meia Certa, Envelope - 
Resolução IlláXIMZI do Impressão: ate 
5760X1440 dpi- ()rotundidade 
máxima do scanner 48-bit interna 
(24-bit externa) - Arca de 
cseancamento: 21,6 x 29,7 cm-
Voltagem: Hivolt 

UND EPSON 10 RS 1.513,69 R$ 15.136.90 

TOTAL R$ 81.068,50 

LOTE 10 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. 
VALOR 
UN1T. 

VALOR 
TOTAL. 

01 

i 

L eletromagnética 

Computador Desktop - core i3 ou 
superior- processador de 9.° geração, 
superior ou similar- memória RAM 
DDR4 8 GB ou superior- Windows 
10 pro, licença ocm- processador: 64 
bits/X86- SSD: 240 CiB- monitor 
LEI) 19 polegadas ou superior - 
resolução de imagem: 1920X1080 a 
60117 ou superior- AprCSilllaY :IS 

seguintes certilleacees, sob pena de 
ser inabilitada: 
I / lin - Microsoft para Windwas 
10 (o modelo do equipamento deve 
constar na lista de 
homologados pela Microsoft - 
www.microsoft.comihcl) 
2i O fabricante do equipamento 
deverá comprovar compatibilidade 

do 

UNI) DATEN 50 RS 3.503.70 RS 175.185,00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 

CNRI: 13.654.421/0001-88 

equipamento através de apresentação 
do certificado de conformidade com 
a norma lEC 60950 
-1:2005 emitido pelo UL — 
Underwriters Laboratories 
(www.ulcom), ABNT — Associação 
Brasileira de Normas 
Tecnicas(www.abniorg.br) ou 
Relatório de Conformidade ROHS 
Diretiva 
2011/65/EU. 
3) () fabricante do equipamento 
deverá possuir certificado NO 9001 
e IS() 14000. 

02 

MICRO COMPUTADOR DO TIPO 
.ALI.-IN-ONE- Processador lutei i3 
De 3.3007 superior ou Similar - 
Placa Mãe (-UM Intel-C:ice na 
Memória: Ddr4 Ou Superior-
Memória Capacidade: 4gb Ddr4 Ou 
Superior- ssd de 240 gb ou superior 
Tamanho da cela 21 Polegadas ou 
superior- Teclado e mouse usb - 
Sistema Operacional Windows 10 
pro, licença OEM - Apresentar as 
seguintes certificações, sob pena de 
ser inabilitada: 
1) HCL — Microsoft para Windows 
10 (o modelo do equipamento deve 
constar na lista de homologados pela 
Microsoft— WWW.microsoft.com/hcl) 

2) O fabricante do equipamento 
deverá comprovar compatibilidade 
eletromagnética do equipamento 
alritVéS de apresentação do 
certi ticado de çon Ihrmidade com a 
norma 111.0 60O50 
-1,2005 emitido pelo Ill, --
Underwriters Laboratorics 
i‘V \ VW.L11.COM)„-U-3 Ni - Associação 
Brasileira de Normas 
Técnicas( www.abio.org.bi i Ou 
Relatório de ('ou fonnidade ROHS 
Diretiva 
201 1/65/EU. 
310 thbricante do eqiOpamento 
deverá possuir certificado 1$0 9001 
e ISO 14000. 

UND DATEN 08 R$ 4.331,79 RS 34.654,32 

03 

Monitor LEI) 23 polegadas-
resolução 1920x1080- FuEl HD-
Poria I IDMI - Recurso de trava do 
suporte - DisplayPort - Conector 
VGA - Porta US1-3 para upstream - 
Portas US13 para downstream - 
Portas USO para downstream 

UND AOC 10 R$ 894,93 R$ 8.949,30 

04 

Notebook tela 15.6" -Processador de 
4 núcleos de 10" geração ou 
super ior- "Fera HE :ifi"- Windows 
10 PR.OF 64 Iiibi. licença DEM-
1..enot de Cartão 50.: X USO, 

UND ACF112 10 RS 3.741,30 I RS 37.413,00 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 
CNPJ: 13.654.421/0001-88 

, 
I HDM I, Ethernet 121-45 

I I O; I 00 1000) - entrada de Fones-
bluetooth, DI)124, 2666MhZ-

' Memoria rani ddr4 8gb - SSD 
i 240(3- Bateria com garantia lie no 
i mínimo 03 anos 

I TOTAL R$ 256.201,62 

4.2. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução do objeto, 
inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão 
de lucro, frete, seguro, combustível, EPI's, transporte dos equipamentos, instalação, montagem e 
desmontagem, bem como as despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, entre 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado, não cabendo quaisquer reclamações 
posteriores, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo CONTRATANTE para execução 
completa do objeto. 

4.3. O pagamento será realizado de acordo com a solicitação da Prefeitura e após a emissão da Nota Fiscal 
que deverá vir acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

4.4. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a entrega do 
objeto, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no prazo máximo de 30 
ltriiita) dias, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) e aprovada(s) pelo setor de 
liquidação do Municipio. 

4.5. A nota liseal/fatura Mio aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as 
necessárias correções. 

4.6. A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de 
pretexto para que a CONTRATADA suspenda a entrega do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5. I As despesas para o objeto licitado correrão por conta da dotação orçamentária abaixo: 

UNIDADE: 02.07.001 - FUNDEB 
ATIVIDADE: 2021.  - Gestão das Ações da Atenção Básica - FUNDEB 30% 
ATIVIDADE: 2.080- Gestão das Ações Comp. Da União ao FUNDEB 15% - VAAT 
ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.52.00 - Material Permanente. 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 -Material de Consumo 
FONTE: 1540(11)00 e l 5420000 

UNIDADE: 02.07.002 - Fundo Municipal de Educação 
ATIVIDADE: 2.022 - Gestão das Ações do Ensino Infantil - MDE 25% 
ATIVIDADE: 2.023 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental - MDE 25% 
ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.52.00- Material Permanente. 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
FONTE: 15001001 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 
CNPJ: 13.654.421/0001-88 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO REEQUILIBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO. 
a) DO REAJUSTE: Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, bem 
como dos eventuais aditivos firmados. 
b) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS: Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja 
observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses do contrato. A repactuação será precedida de 
demonstração analítica do aumento dos custos e em casos de contratação de terceirização. 
e) DO RI:EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Poderá haver reequilibrio econômico-financeiro 
lio instrumento contratual na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
torça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual 
(art. 65, inc. II, alínea dj. Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela 
Prefeitura para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E RENOVAÇÃO 
7. 1 . O prazo de vigência e execução do CONTRATO é até 29 de dezembro de 2023. 

Parágrafo I". Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por 12 (doze) meses, até o 
limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2°. 

Parágrafo 2". As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto à 
manutenção do objeto e dos preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo com as práticas de 
mercado. 

Parágrafo 3". A prorrogação fica a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo com 
os Arts. 57 e 65 da Lei n" 8.666/93. 

7.2. O fornecimento do material será no prazo máximo de 10 (dez) dias tipos a ordem de fornecimento 
expedida pela illltoridade competente. 

CLÁUSULA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

. DA CONTRATANTE: 
(a) Notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas no fornecimento; 
(b) Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), após aquisição, efetuando os pagamentos devidos, 

nas condições estabelecidas no Edital; 
(e) Participar das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle do fornecimento; 
(d) Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
(e) Rejeitar no todo ou em parte, os objetos fornecidos em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

fornecedor; 
(I) Relatar à empresa as eventuais ocon;ências havidas no período de vigência do contrato, podendo 

solicitar documentação referente à procedência dos produtos ou análise sobre sua qualidade por 
Órgão Oficial, sem ónus adicionais para a Contratante: 

(g) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo da Clausula do pagamento deste contrato; 
(h) Comunicar à CONTRATADA ioda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
(i) Aplicar a CONTRATADA as sanções regulamentares c contratuais depois de constatadas as 

irregularidades, garantido o contraditório c ampla defesa; 
(j) Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato; 
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(k) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
fornecimento do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

8.2. DA CONTRATADA: 
a) A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Termo de Referência; 
b) Substituir os insumos defeituosos no prazo de 10 dias úteis, a contar da notificação por escrito; 
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 
d) Responderás notificações no prazo estabelecido; 
c) Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de fornecimento ao 

CONTRATANTE; 
f) Manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições exigidas para habilitação; 
g) Aceitar acréscimos ou diminuições da quantidade licitada dentro dos limites estabelecidos na lei n" 

8.666/93; 
h) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante aos produtos, assim como 

ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo; 
i) Comunicar imediatamente à Prefeitura quaisquer alterações ocorridas no endereço, conta bancária e 

outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
j) A CONTRATADA é responsável por qualquer dano que causar a Prefeitura de Angieal, ou a 

terceiros, ainda que culposo, praticado por seus Repostos. empregados ou mandatário; 
k) É responsável por qualquer atuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo esta Prefeitura de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

I) Autoriza a Prefeitura a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos 
diretamente as faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a previa defesa. 

CLÁUSULA NONA DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 
9.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a CONTRATANTE e toda a Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato, bem 
como das demais cominações legais, garantida prévia c fundamentada defesa, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o Contrato, inclusive nas 
hipóteses previstas no parágrafo único do Art. 40 e no Art. 41 da Lei 12.462/2011; 

b) Deixar de entregar a documentação exigida neste contrato e anexos ou apresentar documento falso; 
e) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
dl Não manter os termos da proposta, salvo em decorrência de fato superveniente; 
e) Praticar atos fraudulentos na execução do Contrato: 
I) Der causa à inexecução total ou parcial do Contrato. 

9.2. As sanções administrativ s, criminais e demais regras previstas no Capitulo IV da Lei n" 8.666/93, 
aplicam-se a este Contrato. 
9.3. Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, a CONTRATANTE poderá aplicar sanções de 
natureza moratória e punitiva á CONTRATADA, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais. 
9.4. Poderá a CONTRATADA ainda responder por qualquer indenização suplementar no montante 
equivalente ao prejuízo excedente que causar, nos termos do art. 416 do Código Civil. 
9.5. Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá 
ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a CONTRATADA descumprir qualquer 

obrigação, e será expedido pelo Gestor/Fiscal do Contrato, se o descumprimento da obrigação ocorrer na 
fase de execução do objeto, entendida desde a recusa em retirar a nota fiscal ou em assinar o Contrato, 
nos seguintes casos: 
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a. l . Quando a CONTRATADA se recusar a retirar a nota fiscal ou a assinar o Contrato, por um período de 5 
(cinco) dias úteis: 
ai Quando a CONTRATADA convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou ensejar o 
retardamento na execução do seu objeto, por um periodo de 5 (cinco) dias úteis; 
a.3. Quando for fornecimento, houver atraso ao período estabelecido neste contrato; 
a.4. Quando a CONTRATADA descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto deste Contrato. 

b) MULTA: É a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADA, pelo Ordenador de Despesas da 
CONTRATANTE, por atraso injustificado na execução do objeto da licitação ou inexecução do mesmo, 
sendo esta parcial ou total, c será aplicada nos seguintes percentuais: 

b. I. Nos casos de atrasos: 
6.1. 1 . 0,33% por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 
9,9% que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 
b.1.2. 0,66% por dia de atraso, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 
(trinta) dias; 

1).2. Nos casos de recusa ou inexecução: 
b 2. 1 . 15% sobre o alor total contratado, em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 
Contrato dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, calculado sobre a parte inadimplente; 
b.2.2. 20% sobre o valor total contratado, pela inexecução total do objeto da licitação ou descumprunento de 
qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de entrega. 
b.3. A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo 8", da Lei n" 
8.666 93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à CONTRATADA a oportunidade 
do contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, 
nos termos do parágrafo 3" do artigo 86 da Lei n°8.666/93, observada a seguinte ordem: 
b.3. 1 . Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo Contrato; 
b.3.2. Mediante desconto no valor das parcelas devidas à CONTRATADA; e 
b.3.3. Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 
b.4. Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo com o objetivo de 
anulação da nota de empenho c/ou rescisão unilateral do Contrato. 

c) SUSPENSÃO: É a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de 
contratar com a Administração de acordo com os prazos a seguir: 

e. 1 . Por até 90 (noventa) dias, quando a CONTRATADA deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, 
os documentos eanexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em original ou cópia 
autenticada, de forma definitiva, ou ainda, atrasar. sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da 
licitação: 
c.2. Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o Contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do 
Contrato. 
c.3. Por até 5 (cinco) anos, quando a CONTRATADA: 
e.3. 1 . Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações; 
e.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 
e.3.3. Receber qualquer das multas previstas no presente contrato e não efetuar o pagamento. 
c.4. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial da União, Estado e Município. 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE:  A declaração de inidoneidade será aplicada somente pelo 
Gestor, à vista dos motivos informados na instrução processual. 
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e) DO DIREITO DE DEFESA: É facultado à CONTRATADA interpor recurso contra a aplicação das 

penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da respectiva notificação. 

e.l . O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas do órgão CONTRATANTE, por intermédio da 
autoridade que aplicou a sanção. que deverá no prazo de 05 (cinco) dias proferir sua decisão contado do 
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

I) DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS: Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no 
edital. a ( 'ONTRATADA ficara sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à 
CONTRATANIF, pelo descumprimento das obrigações licitatorias. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DA RESCISÃO 
10. 1 . A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. 
10.2. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
h) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
c) o atraso injustificado no início do fornecimento; 
d) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) a sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial; 
f) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 12 do art. 67 desta Lei; 
g) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
hj a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato, 

j) a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no §l do art. 65 da Lei n" 8.666;93; 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório ca ampla defesa. 
10.4. A rescisão do contrato poderá ser: 

al determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos no Art. 77 da Lei n" 
8.666, 93; 

h) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

c) judicial, nos termos da legislação; 
10.4. 1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
10.4.2. Quando a rescisão por ato unilateral da Administração, sem que haja culpa do contratado, será este 
ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: devolução de 
garantia: pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1 1 . 1 . A gesião do presente Contrato caberá ao Sr. James Chesler Ramos Diniz, portaria n°0555/2021 

1 1 .2. A fiscalização e o acompanhamento do presente Contrato caberão a Sra. Manha Helena Carvalho de 
Andrade Silva, portaria n" 1.562/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU 
OMISSOS 

II 
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12. 1 . Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO não serão responsabilizados por 
fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja solução 
se buscará mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA GARANTIA DO OBJETO 
13.1 . O objeto do presente contrato possui garantia de 12 (doze) meses para itens computador, 

estabilizador, microcomputador, impressora, monitor de led, multifuncionais de impressão, 
nobreak, notebook, projetor e tela de projetor, e a caixa acústica quanto a vícios ocultos ou defeitos da 
coisa, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir ou consertar o item. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14. 1 . Fica eleito o Foro da Cidade de Barreiras/13A, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 
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el= Prefeitura Municipal de Anglcal - BA 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
Prefeitura municipal 
Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01 - Angical - Bahia 1 CEP - 47960-000 

Angical-BA 

Fone: (77)3622.2436 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de equipamentos de 
informática, eletrônicos e outros, em atendimento das necessidades das Secretárias deste 
Município. 

Tipo de documento: LICITAÇÃO Data de publicação: 30/05/2023 

i ts de referência: O Titulo: PREGÃO ELETRÔNICO 006/2023 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

Ano de referência: 0 Tipo de publicação: Extrato de contratos 

IP de acesso: 45.184.63.245 Modalidade Pregão Eletrônico 

Atestamos a publicação de documento no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal com finalidade de atender a Lei 
de acesso a informação de 18.de novembro de 2011. 
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Portal da Transparên 'a da Prefeitura Municipal de Angical-BA 

Setor: Licitações 
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ESTADO DA DARIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 

CNPJ: 13.654.421/0001-88 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO N°: 062/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023 
CONTRATO N°: 047/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL e FUNDO 
MUNICPAL DE EDUCAÇÃO DE ANGICAL 
CONTRATADA: CARTUCHO EXPRESS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n°47.879.385/0001-72. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de 
equipamentos de informática, eletrônicos e outros, em atendimento das necessidades das 
Secretarias deste Município. 
VALOR GLOBAL: R$ 507.475,84 (quinhentos e sete mil, quatrocentos e setenta e cinco 
reais e oitenta e quatro centavos). 
VIGÊNCIA: 30 de maio de 2023 até 29 de dezembro de 2023. 
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ESTADO DA DAMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 

CNN: 13.654.421/0001-88 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO N°: 062/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 006/2023 
CONTRATO N°: 047/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL e FUNDO 
MUN1CPAL DE EDUCAÇÃO DE ANGICAL 
CONTRATADA: CARTUCHO EXPRESS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA, 
pessoa jutidica de direito privado, inscrito no CNN sob o n°47.879.385/0001-72. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de 
equipamentos de informática, eletrônicos e outros, em atendimento das necessidades das 
Secretarias deste Município. 
VALOR GLOBAL: R$ 507.475,84 (quinhentos e sete mil, quatrocentos e setenta e cinco 
reais e oitenta e quatro centavos). 
VIGÊNCIA: 30 de maio de 2023 até 29 de dezembro de 2023. 
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